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PORTARIA Nº 89/2025, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DE  CONSULTA  PÚBLICA  DA  PROPOSTA 
FINAL  DO  NOVO  REGULAMENTO  GERAL  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE 
SERGIPE, NA FORMA QUE INDICA.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE -  AGRESE,  no uso de suas 
atribuições legais  e  regulamentares,  previstas nos no uso de suas atribuições  legais  e  regulamentares, 
previstas  no  artigo  4º,  parágrafo  único,  inciso  I,  da  Lei  6.661/2009,  e  no  disposto  no  art.  6º,  XIX  da 
Resolução n° 10, de 20 de dezembro 2019, Regulamento Geral da Agrese. E, 

Considerando a  necessidade  de  propositura  do  novo  Regulamento  Geral  dos  Serviços  Públicos  de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 
206/2025;

Considerando a  realização  da  Audiência  Pública  nº  003/2025  por  esta  Agência  Reguladora,  no  dia 
14/08/2025, com a finalidade de receber contribuições e discutir sobre a proposta do novo Regulamento 
Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do estado de Sergipe;

Considerando  a Nota Técnica nº 12/2025 da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que tratou das 
contribuições recebidas na referida Audiência Pública;

Considerando o Parecer Jurídico nº 116/2025 da Procuradoria da AGRESE, e 

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 25 de novembro 
de 2025.

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a realização da Consulta Pública, nos termos da Nota Técnica nº 12/2025, elaborada 
pela Câmara Técnica de Saneamento desta Agência, a qual trata da análise das contribuições apresentadas 
na Audiência Pública nº 003/2025, referente à proposta final do novo Regulamento Geral  dos Serviços 
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado de Sergipe.

Art.  2º. Compete  à  Diretoria  Técnica,  através  da  Câmara  Técnica  de  Saneamento  da  AGRESE,  o 
acompanhamento da referida Consulta Pública. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da AGRESE. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se. 

Aracaju, 25 de novembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira 
Diretor-Presidente
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AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Extrato  da 

PORTARIA Nº 89/2025, de 25/11/2025, que dispõe sobre a realização de Consulta Pública da proposta final 

do novo Regulamento Geral dos Serviços Públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 

Estado de Sergipe, na forma que indica.  Processo nº 206/2025. Parecer nº 116/2025. Vigência:  Com a 

publicação do seu extrato no D.O.E, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da Agência.

Aracaju, 25 de novembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira 
Diretor-Presidente
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